
CÂMARA MUNICIPAL DO CONCELHO DO NORDESTE

EDITAL

António Miguel Borges Soares, Presidente da Câmara Municipal do Concelho

do Nordeste.

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 47.°, n.° 2 do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro,

que ao abrigo do disposto no artigo 36°, n.° 2 da Lei n.° 75/201 3, de 12 de setembro,

delegou no Vereador em regime de tempo inteiro, Marco Paulo Rebelo Mourão, o

exercício das competências que lhe são cometidas pelas alíneas d), do n.° 1 e a), c),

h), e i) do n.° 2 do artigo 35.° do citado diploma, que a seguir se transcrevem:

a) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do

município;

b) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos

recursos humanos afetos aos serviços municipais;

c) Modificar ou revogar atos praticados por trabalhadores afetos aos serviços

da Câmara Municipal;

d) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do

município e à sua conservação

e) Proceder aos registos prediais do património imobiliário do município, bem

como a registos de qualquer outra natureza.

Mais foi delegado no referido Vereador, ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo

36.° do referido diploma, a competência para a coordenação e desenvolvimento da

atividade cultural e Desportiva do Município.

Paços do Município de Nordeste, 30 de outubro de 2017.

O PRESIDE E DA CÂMARA
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